
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE TUCURUÍ

 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 20240111
CHAMADA PÚBLICA Nº 002.2023-SEMEC

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS CELEBRADO COM BASE NA
CHAMADA PÚBLICA nº002.2023 DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de TUCURUÍ, através do FUNDO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ-MF, Nº 28.164.691/0001-88, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE, representado neste ato pela Sr.(a) MARIVANI FERREIRA PEREIRA,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO, residente na RUA RAIMUNDO RIBEIRO DE SOUSA, 
114 - PARAVOÁ - Tucuruí-PÁ, portadora do CPF nº 206.773.081-91 e  do  outro  lado  ASSOCIAÇÃO  
PRÓ-DESENVOLVIMENTO RURAL DE TUCURUÍ, CNPJ 06.291.525/0001-00, com sede na
RODOVIA TRANS CAMETÁ, KM 2, SETOR INDURTRIA, Tucur uí-PA, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo Sr. CARLOS OLAVO ALVES LEITE MARTINS, 
residente na Av Raul Garcia Liano, nº 5, vila Permanente, Tucuruí-PA, portador doCPF 479.377.772-49, têm
justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a
chamada pública nº. 002/2023.

        ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

013619  ALFACE DE PRIMEIRA CRESPA                             MAÇOS               9.000,00             4,410        39.690,00
        IN NATURA, CRESPA, COLORAÇÃO VERDE, INTACTOS, COM TODAS

        AS PARTES COMESTÍVEIS  APROVEITÁVEIS,  ISENTO DE PONTOS
        AMARELADOS OU APODRECIDOS (01 MAÇO DE 300g).           

013636  CHEIRO VERDE                                          MAÇOS              12.000,00             3,630        43.560,00
        COM CEBOLINHA, COR   VERDE,  FRESCA,  ASPECTO  E  SABOR

        PRÓPRIO, ISENTA DE  SINAIS DE APODRECIMENTO SUJIDADES E
        MATERIAIS TERROSOS. MAÇO DE 120G.                      

013647  LARANJA                                               QUILO               6.000,00             6,090        36.540,00
        De primeira qualidade,    in    natura,    firme,   sem

        lesões,                                                
        perfurações ou cortes,  com  grau de maturação         

        que lhe permita  suportar                              
        a  manipulação e conservação                           

        por pelo menos   dois  dias,                           
        acondicionados  em  sacos                              
        plásticos transparentes e atóxicos.                    

        Embalagem de 1 kg.                                     
013649  LIMÃO IN NATURA                                       QUILO               1.200,00             7,550         9.060,00

        De primeira qualidade,  in  natura,  firme, sem lesões,
        perfurações ou cortes,  com  grau  de maturação que lhe

        permita suportar a  manipulação  e conservação por pelo
        menos dois dias,   acondicionados  em  sacos  plásticos

        transparentes e atóxicos.                              
        Embalagem de 1 kg.                                     

013661  MELANCIA                                              QUILO              15.000,00             4,170        62.550,00
        Redonda, graúda, de       primeira,       livre      de

        sujidades,parasitas e larvas,   tamanho   e   coloração
        uniformes, devendo ser  bem  desenvolvida e madura, com

        polpa firme e  intacta.  Deverá  ser  usado  durante  a
        safra, no período de maio a novembro.                  

013667  OVOS DE GALINHA                                       CARTELA                60,00            28,650         1.719,00
        Cartela com 30   unidades,  peso  unitário  50  gramas,

        dispostos em caixa   de  papelão.  Produto  não  deverá
        apresentar-se com sujidades,  trincados ou quebrados. A
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        data de                                                
        validade deve  estar descrita na embalagem que         

        deve estar devidamente  lacrada e rotulada, com data de
        fabricação, número do lote e validade mínima de 20 dias

        a contar do recebimento.                               
013730  POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR ACEROLA                  QUILO               1.800,00            16,230        29.214,00

        as características físicas,  químicas  e organolépticas
        deverão ser as    provenientes    do   fruto   de   sua
        origem.polpas de frutas   congeladas   devem  ser  100%

        naturais, preparada com                                
        frutas  sadias,  limpas.  deve                         

        possuir registro junto  ao  ministério  da  agricultura
        pecuária e abastecimento (decreto 6.871/2009). deve ser

        obedecida a legislação  vigente  de  boas  práticas  de
        processamento mínimo de  vegetais. A embalagem não pode

        ter rasuras, furos,  com prazo de validade de no mínimo
        seis meses. Especificação:                             

        embalagem plástica de 1 kg.                            
013734  POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR GOIABA                   QUILO               1.800,00            16,510        29.718,00

        Embalagem com 1 kg, com identificação do produto, marca
        do fabricante, prazo   de  validade  e  capacidade,  de

        acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O produto deverá
        ter registro no    Ministério   da   Agricultura   e/ou

        Ministério da Saúde.                                   
013740  POLPA DE FRUTA NATURAL SABOR MARACUJÁ                 QUILO               1.320,00            18,000        23.760,00

        Com no mínimo  100  ml.  Embalagem com identificação do
        produto, marca do   fabricante,  prazo  de  validade  e
        capacidade, de acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA. O

        produto deverá ter    registro    no    MinistÀrio   da
        Agricultura e/ou Ministério da Saúde.                  

013968  IOGURTE INTEGRAL C/ POLPAS DE FRUTAS SABORES VARIADO  LITRO               9.000,00            10,900        98.100,00
        Embalagem plástica atóxica  com rotulagem obrigatória e

        inspeção SIF ou SIM. Embalagem de 1 litro.             
016473  FARINHA DE MANDIOCA - TIPO PUBA OU D'ÁGUA             QUILO               3.000,00            12,080        36.240,00

        NÃO PODERÃO ESTAR   ÚMIDAS  OU  RANÇOSAS,  A  EMBALAGEM
        DEVERÁ CONTER EXTRERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

        PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,  NÚMERO  DO  LOTE,
        DATA DE VALIDADE,  QUANTIDADE DO PRODUTO.              

        EMBALAGEM DE                                           
        1KG EM SACO  DE  POLIETILENO  TRANSPARENTE.DEVE POSSUIR

        REGISTRO ATIVO NA ADEPARÁ.                             
016477  FARINHA DE TAPIOCA                                    QUILO               4.800,00            22,300       107.040,00

        TIPO GRANULADA, TIPO  1.  INSENTA  DE MATÉRIA TERROSA E
        PARASITOS, NÃO PODERÁ   ESTAR   ÚMIDA,   FERMENTADA  OU

        RANÇOSA. A EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER  EXTRERNAMENTE  OS
        DADOS DE IDENTIFICAÇÃO    E   PROCEDÊNCIA,   INFORMAÇÃO

        NUTRICIONAL, NÚMERO DO   LOTE,   DATA   DE  VALIDADE  E
        QUANTIDADE DO PRODUTO.DEVE  POSSUIR  REGISTRO  ATIVO NA
        ADEPARÁ.                                               

        EMBALAGEM DE 1KG   EM   SACO  DE  POLIETILENO          
        TRANSPARENTE.                                          

                                                               
                                                               

016478  MACAXEIRA                                             QUILO               9.000,00             5,570        50.130,00
        LIMPAS, INSENTAS DE  SUJIDADES, SEM PONTOS APODRECIDOS,

        PARASITAS E LARVAS.    FRESCA,    DE    COR   E   SABOR
        CARACTERÍSTICOS. EMBALADAS EM    SACOS   PLÁSTICOS   DE

        POLIETILENO TRANSPARENTE E ATÓXICO DE ATÉ 1KG          
016479  PEPINO                                                QUILO               3.000,00             5,240        15.720,00

        COLORAÇÃO VERDE, INTACTOS,  LISO,  COM  TODAS AS PARTES
        COMESTÍVEIS APROVEITÁVEIS, ISENTO  DE PONTOS AMARELADOS

        OU APODRECIDOS.                                        
016480  POLPA DE AÇAÍ                                         QUILO              12.000,00            23,130       277.560,00

        as características físicas,  químicas  e organolépticas
        deverão ser as  provenientes  do  fruto  de sua origem.

        Polpas de frutas  congeladas  devem  ser 100% naturais,
        preparada                                              
        com frutas sadias,   limpas.   Deve  possuir           

        registro junto ao  ministério da agricultura pecuária e
        abastecimento (decreto 6.871/2009).  Deve ser obedecida

        a legislação vigente  de boas práticas de processamento
        mínimo de vegetais.  A  embalagem não pode ter rasuras,

        furos, com prazo   de   validade   de  no  mínimo  seis
        meses.                                                 

        Especificação: embalagem plástica      de     1        
        kg.Deverá ser usado  durante  a  safra,  no  período de

        agosto a novembro.                                     
016481  POLPA DE CUPUAÇÚ                                      QUILO               1.320,00            18,280        24.129,60

        As características físicas,  químicas  e organolépticas
        deverão ser as  provenientes  do  fruto  de sua origem.

        Polpas de frutas  congeladas  devem  ser 100% naturais,
        preparada                                              

        com frutas sadias,   limpas.   Deve  possuir           
        registro junto ao  ministério da agricultura pecuária e

        abastecimento (decreto 6.871/2009).  Deve ser obedecida
        a legislação vigente  de boas práticas de processamento

        mínimo de vegetais.  A  embalagem não pode ter rasuras,
        furos, com prazo   de   validade   de  no  mínimo  seis
        meses.                                                 

        Especificação: embalagem plástica de 1 kg.             
016482  POLPA DE TAPEREBÁ                                     QUILO               1.320,00            18,980        25.053,60

        As características físicas,  químicas  e organolépticas
        deverão ser as  provenientes  do  fruto  de sua origem.

        Polpas de frutas  congeladas  devem  ser 100% naturais,
        preparada                                              

        com frutas sadias,  limpas  e  deve  possuir           
        registro junto ao  ministério da agricultura pecuária e

        abastecimento (decreto 6.871/2009).  Deve ser obedecida
        a legislação vigente  de boas práticas de processamento

        mínimo de vegetais.  A  embalagem não pode ter rasuras,
        furos, com prazo   de   validade   de  no  mínimo  seis
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        meses.                                                 
        Especificação: embalagem plástica de 1 kg.             

017132  COLORAU-URUCUM                                        QUILO               1.200,00            18,670        22.404,00
        COLORAU-URUCUM PÓ FINO,  HOMOGENEO,  COLORAÇÃO VERMELHO

        INTENSO,EMBALAGEM DE 1   QUILO.DEVE   POSSUIR  REGISTRO
        ATIVO NA ADEPARÁ.                                      

019019  MAMAO KG                                              QUILO               3.600,00             6,320        22.752,00
        In natura. Isento   de  pontos  apodrecidos,  livre  de
        sujidades, parasitas e   larvas,  tamanho  e  coloração

        uniformes, bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e
        intacta, com todas as partes comestíveis aproveitáveis,

        cor e sabor  característicos.  No  ponto  de  maturação
        adequado para o consumo.                               

034485  MAXIXE                                                QUILO               1.800,00             6,330        11.394,00
        In natura. Com  caracteristica tenra, fresca, verde, de

        colheita recente, sem  sinais  de amarelamento com grau
        de maturação adequada, insento de substâncias terrosas,

        sujidades e corpo  estranhos.Deverá ser usado durante a
        safra, no período de maio a novembro.                  

034486  QUIABO                                                QUILO               1.800,00             7,650        13.770,00
        In Natura. De  tamanho  médio,  ponto de maturação, sem

        ferimentos ou defeitos,  tenros, sem manchas, livres de
        resíduos de fertilizantes.                             

035583  BANANA PRATA DE PRIMEIRA IN NATURA                    QUILO              24.000,00             7,640       183.360,00
        De primeira qualidade,   frescas,   de   cor   e  sabor

        característicos, no ponto  de maturação adequado para o
        consumo, intactos com   todas   as  partes  comestíveis
        aproveitáveis, isento de   pontos   apodrecidos  ou  de

        lesões, livres de sujidades e parasitas.               
035585  COUVE VERDE DE PRIMEIRA 150 G                         MAÇOS               9.000,00             4,060        36.540,00

        TIPO MANTEIGA, HIDRATADA,   MACIA,   CRESPA,  COLORAÇÃO
        VERDE, INTACTOS, COM   TODAS   AS   PARTES  COMESTÍVEIS

        APROVEITÁVEIS, ISENTO DE     PONTOS    AMARELADOS    OU
        APODRECIDOS (01 MAÇO DE 150g).                         

046448  ABÓBORA IN NATURA                                     QUILO               9.000,00             5,520        49.680,00
        - In natura, de casca verde escura ou amarelada, limpa,

        madura, firme, com  pedúnculo, sem rachadura, sem mofo,
        sem podridão, com odor característico.                 

046449  MILHO VERDE 100G IN NATURA                            UNIDADE            12.000,00             2,450        29.400,00
        Em espiga "in  natura"  (Unidade  de  100  gramas),  de

        primeira qualidade, de  tamanho  médio  a  grande e com
        grãos firmes sem  ferimentos,  e  com grau de maturação

        próprio para o consumo cozido. Deverá se apresentar sem
        fungos e com coloração uniforme. Deverá ser entregue já

        descascado e acondicionado     em     caixa    plástica
        higienizada.Deverá ser usado   durante   a   safra,  no

        período de fevereiro a junho.                          

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$    1.279.084,20

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominado CONTRATADO, seráde até R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA    QUARTA:    OS    CONTRATADOS    FORNECEDORES    ou    as    ENTIDADES 
ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuaisde 
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA: O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da
Ordem de Compra, expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o
término da quantidade adquirida.

 a. Os produtos deverão ser entregues semanalmente, em dias úteis, nos horários de funcionamento das Escolas
da Área Urbana e Rural que compõem as Regiões Administrativas do Município de Tucuruí conforme
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cronograma que será fornecido mensalmente pelo Setor Municipal de Alimentação Escolar da SEMED, a qual
formulará periodicamente, através do envio da Ordem de Fornecimento, tendo a proponente o prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento da solicitação. Os hortifrutigranjeiros deverão ser de primeira
qualidade, atendendo ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega.

CLÁUSULA SEXTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, a CONTRATADA receberá o valor total de R$
1.279.084,20 (um milhão, duzentos e setenta e nove  mil, oitenta e quatro reais e vinte centavos), conforme listagemanexa
a seguir:

CLÁUSULA SÉTIMA: No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do
presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA: As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)
CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2024 Atividade 0830 .12.361.1011 2.066 Manutenção do 
Programa - PNAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.07, no 
valor de R$ 1.279.084,20, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA NONA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder -se-á conforme o § 1º, do
art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5
(cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dosprodutos participantes do Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5
(cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO 
FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos
sobre os interesses particulares poderá:
a.  modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando
os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que a CONTRATANTE alterar 
ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal
de Educação o Srº. VINICIUS MORAES PINTO - MAT. 11228 - CPF: 008.741.772-35 da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE, e outras Entidades designados pelo FNDE.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nº 002/2023,
pela Lei Federal nº 11.947/2009, Art. 14, § 1º Dispensa de licitação, Art.20 § 1º e Resoluções CD/FNDE
Nº 026/2013 e 04/2015, LEI FEDERAL 13.987 Resolução FNDE/CD Nº 02/2020 e a recomendação
INFORMANUTRI N 02/2021, e outro dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo
formais entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por e-
mail, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação,
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega
total dosprodutos adquiridos até 22 de fevereiro de 2025.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: É competente o Foro da Comarca de Tucuruí/PA, para dirimir qualq
uer controvérsia que se originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
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instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

TUCURUÍ-PA, 22 de Fevereiro de 2024.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ(MF) 28.164.691/0001-88

CONTRATANTE

ASSOCIAÇÃO PRÓ-DESENVOLVIMENTO RURAL DE TUCURUÍ
CNPJ 06.291.525/0001-00

CONTRATADO(A)

Testemunhas: __________________

Testemunhas:       ________________________
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